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INDICAÇÃO  95/2024 

 

Indica ao Prefeito Municipal, junto ao departamento competente, 

providências para a instalação de iluminação no parquinho infantil do 

bairro Park Merak. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta egrégia Casa 

Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito Municipal junto ao 

departamento competente, providências para a instalação de iluminação no parquinho infantil do 

bairro Park Merak. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

  A iluminação adequada é fundamental  para garantir a segurança e o bem estar dos usuários, 

especialmente, das crianças que se utilizam do parquinho infantil da área de lazer do Park Merak. 

  Atualmente, a falta de iluminação tem causado preocupações aos pais e responsáveis pelas 

crianças, além de limitar o uso do espaço público noturno, o que poderia ser evitado com a instalação 

de luminárias adequadas. 

  A iluminação adequada inibirá ações de vandalismo e aumentará a sensação de segurança 

para as famílias que frequentam o local e levam seus filhos para o lazer. Além disso, a iluminação 

propiciará que o local seja utilizado por mais tempo, permitindo que a comunidade aproveite o espaço 

inclusive à noite. 

  Assim, solicitamos, após estudo de viabilidade, sejam tomadas as devidas providências para 

a instalação de postes de iluminação e luminárias adequadas ao ambiente, visando garantir um 

espaço mais seguro e agradável para toda a comunidade. 

 Certo da compreensão de V. Exa. e diante de tal necessidade, aguardo atendimento da 

presente indicação. 

 

 Sala das Sessões, em  10 de junho de 2024 

                            

                           HÉLIO RIBEIRO 

           Vereador 
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